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Apresentação

A Editora Rideel tem longa história e tradição na edição de livros de legislação, sempre 

com o objetivo de democratizar o acesso a conteúdo elaborado com excelência e qualidade 

editorial sem que o consumidor tenha de desembolsar valores exorbitantes para tal.

No final da década de 1990, apresentou aos leitores coleção de legislação não comen‑

tada que balançou o mercado editorial jurídico, pois seu formato era inovador (livros com‑

pactos vendidos juntos em uma caixa com dez volumes) e o preço, extremamente acessível. 

Como resultado, a coleção foi sucesso de vendas durante anos.

Agora, após mais de duas décadas, diante da rica produção legislativa do país e aten‑

dendo aos anseios dos leitores por obras que tenham formato compacto, que permitam a 

rápida consulta ao texto legislativo plenamente atualizado e também possuam baixo custo 

de aquisição, a Rideel criou a Coleção de Bolso.

São livros que trazem o texto da Constituição Federal, dos principais códigos e da CLT 

em volumes independentes. Com diagramação pensada para proporcionar leitura agra‑

dável, notas remissivas elaboradas por especialistas em cada área, diversos facilitadores 

de consulta, como índice sistemático e detalhado índice alfabético‑remissivo, são obras 

fundamentais para acadêmicos e operadores do Direito.

A coleção abrange as principais áreas do direito e é composta de nove títulos: Cons‑

tituição Federal, Código Civil, Código de Processo Civil, Código Penal, Código de Processo 

Penal, Código de Defesa do Consumidor, Código Tributário Nacional, Código de Trânsito 

Brasileiro e Consolidação das Leis do Trabalho.

A Rideel disponibiliza gratuitamente as atualizações ocorridas no conteúdo das obras 

até 31-10-2026. Para acessar, cadastre-se em www.apprideel.com.br.

Esperamos que esta coleção lhe seja útil! Permanecemos à disposição por meio do 

e‑mail sac@rideel.com.br.

O Editor
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ou pelo procedimento comum, nos pró‑
prios autos.
c	 Arts. 509, I, 510 e 511 deste Código.

SEÇÃO III
DAS DESPESAS, DOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E DAS MULTAS
Art. 82. Salvo as disposições concernen‑
tes à gratuidade da justiça, incumbe às 
partes prover as despesas dos atos que 
realizarem ou requererem no processo, 
antecipando‑lhes o pagamento, desde 
o início até a sentença final ou, na exe‑
cução, até a plena satisfação do direito 
reconhecido no título.
c	 Art. 5o, LXIII, LXIV e LXXVII, da CF.
c	 Arts. 84 e 98 a 102 deste Código.
c	 Lei no 1.060, de 5-2-1950 (Lei de Assistência Ju‑

diciária).
c	 Art. 1o da Lei no 5.478, de 25-7-1968 (Lei da Ação 

de Alimentos).
c	 Súm. no 232 do STJ.

§ 1o Incumbe ao autor adiantar as despe‑
sas relativas a ato cuja realização o juiz 
determinar de ofício ou a requerimento 
do Ministério Público, quando sua in‑
tervenção ocorrer como fiscal da ordem 
jurídica.
§ 2o A sentença condenará o vencido a 
pagar ao vencedor as despesas que an‑
tecipou.
c	 Art. 974, parágrafo único, deste Código.

§ 3o Nas ações de cobrança por qualquer 
procedimento, comum ou especial, bem 
como nas execuções ou cumprimentos 
de sentença de honorários advocatícios, 
o advogado ficará dispensado de adian-
tar o pagamento de custas processuais, 

e caberá ao réu ou executado suprir, ao 
final do processo, o seu pagamento, se 
tiver dado causa ao processo.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 15.109, de 13-3-2025.

Art. 83. O autor, brasileiro ou estran‑
geiro, que residir fora do Brasil ou deixar 
de residir no país ao longo da tramitação 
de processo prestará caução suficiente 
ao pagamento das custas e dos honorá‑
rios de advogado da parte contrária nas 
ações que propuser, se não tiver no Brasil 
bens imóveis que lhes assegurem o pa‑
gamento.
c	 Arts. 300, § 1o, e 337, XII, deste Código.

§ 1o Não se exigirá a caução de que trata 
o caput:
I – quando houver dispensa prevista em 
acordo ou tratado internacional de que o 
Brasil faz parte;
II – na execução fundada em título extra‑
judicial e no cumprimento de sentença;
c	 Arts. 513 e 784 deste Código.

III – na reconvenção.
c	 Art. 343 deste Código.

§ 2o Verificando‑se no trâmite do proces‑
so que se desfalcou a garantia, poderá 
o interessado exigir reforço da caução, 
justificando seu pedido com a indicação 
da depreciação do bem dado em garantia 
e a importância do reforço que pretende 
obter.
Art. 84. As despesas abrangem as cus‑
tas dos atos do processo, a indenização 
de viagem, a remuneração do assistente 
técnico e a diária de testemunha.
c	 Art. 82 deste Código.
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Art. 85. A sentença condenará o venci‑
do a pagar honorários ao advogado do 
vencedor.
c	 Arts. 22 a 26 da Lei no 8.906, de 4-7-1994 (Esta‑

tuto da Advocacia e a OAB).
c	 Súmulas nos 234, 256, 257, 389, 512 e 616 do 

STF.
c	 Súmulas nos 14, 29, 105, 110, 111, 131, 141, 201, 

303, 306, 325, 326 e 453 do STJ.

§ 1o São devidos honorários advocatí‑
cios na reconvenção, no cumprimento 
de sentença, provisório ou definitivo, na 
execução, resistida ou não, e nos recursos 
interpostos, cumulativamente.
c	 Arts. 343, 520, § 2o, 523, § 1o, 827 e 994 a 1.044 

deste Código.

§ 2o Os honorários serão fixados entre o 
mínimo de dez e o máximo de vinte por 
cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo 
possível mensurá‑lo, sobre o valor atuali‑
zado da causa, atendidos:
I – o grau de zelo do profissional;
II – o lugar de prestação do serviço;
III – a natureza e a importância da causa;
IV – o trabalho realizado pelo advogado 
e o tempo exigido para o seu serviço.
§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pú‑
blica for parte, a fixação dos honorários 
observará os critérios estabelecidos nos 
incisos I a IV do § 2o e os seguintes per‑
centuais:
I – mínimo de dez e máximo de vinte por 
cento sobre o valor da condenação ou do 
proveito econômico obtido até 200 (du‑
zentos) salários mínimos;
II – mínimo de oito e máximo de dez por 
cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 200 
(duzentos) salários mínimos até 2.000 
(dois mil) salários mínimos;
III – mínimo de cinco e máximo de oito 
por cento sobre o valor da condenação 
ou do proveito econômico obtido acima 
de 2.000 (dois mil) salários mínimos até 
20.000 (vinte mil) salários mínimos;
IV – mínimo de três e máximo de cinco 
por cento sobre o valor da condenação 
ou do proveito econômico obtido acima 
de 20.000 (vinte mil) salários mínimos 
até 100.000 (cem mil) salários mínimos;
V – mínimo de um e máximo de três por 
cento sobre o valor da condenação ou 
do proveito econômico obtido acima de 
100.000 (cem mil) salários mínimos.
§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:
I – os percentuais previstos nos incisos I a 
V devem ser aplicados desde logo, quan‑
do for líquida a sentença;
II – não sendo líquida a sentença, a defi‑
nição do percentual, nos termos previstos 
nos incisos I a V, somente ocorrerá quan‑
do liquidado o julgado;
III – não havendo condenação principal 
ou não sendo possível mensurar o provei‑
to econômico obtido, a condenação em 
honorários dar‑se‑á sobre o valor atuali‑
zado da causa;
IV – será considerado o salário mínimo 
vigente quando prolatada sentença líqui‑
da ou o que estiver em vigor na data da 
decisão de liquidação.
§ 5o Quando, conforme o caso, a conde‑
nação contra a Fazenda Pública ou o be‑
nefício econômico obtido pelo vencedor 
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Parágrafo único. Diante da impossi‑
bilidade de realização da instrução, do 
debate e do julgamento no mesmo dia, 
o juiz marcará seu prosseguimento para 
a data mais próxima possível, em pauta 
preferencial.
Art. 366. Encerrado o debate ou ofe‑
recidas as razões finais, o juiz proferirá 
sentença em audiência ou no prazo de 
30 (trinta) dias.
Art. 367. O servidor lavrará, sob ditado 
do juiz, termo que conterá, em resumo, 
o ocorrido na audiência, bem como, por 
extenso, os despachos, as decisões e a 
sentença, se proferida no ato.
§ 1o Quando o termo não for registrado 
em meio eletrônico, o juiz rubricar‑lhe‑á 
as folhas, que serão encadernadas em 
volume próprio.
§ 2o Subscreverão o termo o juiz, os advo‑
gados, o membro do Ministério Público e 
o escrivão ou chefe de secretaria, dispen‑
sadas as partes, exceto quando houver 
ato de disposição para cuja prática os 
advogados não tenham poderes.
§ 3o O escrivão ou chefe de secretaria 
trasladará para os autos cópia autêntica 
do termo de audiência.
§  4o Tratando‑se de autos eletrônicos, 
observar‑se‑á o disposto neste Código, 
em legislação específica e nas normas 
internas dos tribunais.
§ 5o A audiência poderá ser integralmen‑
te gravada em imagem e em áudio, em 
meio digital ou analógico, desde que as‑
segure o rápido acesso das partes e dos 

órgãos julgadores, observada a legisla‑
ção específica.
§ 6o A gravação a que se refere o § 5o 
também pode ser realizada diretamente 
por qualquer das partes, independente‑
mente de autorização judicial.
Art. 368. A audiência será pública, res‑
salvadas as exceções legais.
c	 Arts. 11 e 189 deste Código.

CAPÍTULO XII
DAS PROVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

c	 Art. 1.047 deste Código.
c	 Arts. 212 a 232 do CC.

Art. 369. As partes têm o direito de em‑
pregar todos os meios legais, bem como 
os moralmente legítimos, ainda que não 
especificados neste Código, para provar 
a verdade dos fatos em que se funda o 
pedido ou a defesa e influir eficazmente 
na convicção do juiz.
c	 Art. 5o, LVI, da CF.
c	 Art. 212 do CC.
c	 Lei no 9.296, de 24-7-1966 (Lei das Intercepta‑

ções Telefônicas).
c	 Súm. no 231 do STF.

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou 
a requerimento da parte, determinar as 
provas necessárias ao julgamento do 
mérito.
Parágrafo único. O juiz indeferirá, em 
decisão fundamentada, as diligências 
inúteis ou meramente protelatórias.
c	 Arts. 77, III, e 139, III, deste Código.
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Art. 371. O juiz apreciará a prova cons‑
tante dos autos, independentemente do 
sujeito que a tiver promovido, e indicará 
na decisão as razões da formação de seu 
convencimento.
c	 Art. 479 deste Código.

Art. 372. O juiz poderá admitir a utiliza‑
ção de prova produzida em outro proces‑
so, atribuindo‑lhe o valor que considerar 
adequado, observado o contraditório.
c	 Art. 5o, LV, da CF.
c	 Arts. 7o, 9o, 10 e 115 deste Código.

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I – ao autor, quanto ao fato constitutivo 
de seu direito;
II – ao réu, quanto à existência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor.
c	 Art. 357, III, deste Código.
c	 Súm. no 301 do STJ.

§ 1o Nos casos previstos em lei ou diante 
de peculiaridades da causa relacionadas 
à impossibilidade ou à excessiva dificul‑
dade de cumprir o encargo nos termos do 
caput ou à maior facilidade de obtenção 
da prova do fato contrário, poderá o juiz 
atribuir o ônus da prova de modo diverso, 
desde que o faça por decisão fundamen‑
tada, caso em que deverá dar à parte a 
oportunidade de se desincumbir do ônus 
que lhe foi atribuído.
c	 Arts. 429 e 1.015, IX, deste Código.
c	 Art. 6o, VIII, do CDC.
c	 Art. 3o da IN do TST no 39, de 15-3-2016, que 

dispõe de forma não exaustiva sobre as normas 
do CPC/2015 aplicáveis ao Processo do Trabalho.

§ 2o A decisão prevista no § 1o deste ar‑
tigo não pode gerar situação em que a 

desincumbência do encargo pela parte 
seja impossível ou excessivamente difícil.
c	 Art. 3o da IN do TST no 39, de 15-3-2016, que 

dispõe de forma não exaustiva sobre as normas 
do CPC/2015 aplicáveis ao Processo do Trabalho.

§ 3o A distribuição diversa do ônus da 
prova também pode ocorrer por conven‑
ção das partes, salvo quando:
c	 Art. 2o da IN do TST no 39, de 15-3-2016, que dis‑

põe de forma não exaustiva sobre as normas do 
CPC/2015 inaplicáveis ao Processo do Trabalho.

I – recair sobre direito indisponível da 
parte;
c	 Arts. 176, 345 e 392 deste Código.

II – tornar excessivamente difícil a uma 
parte o exercício do direito.
§  4o A convenção de que trata o §  3o 
pode ser celebrada antes ou durante o 
processo.
c	 Art. 190 deste Código.
c	 Art. 2o da IN do TST no 39, de 15-3-2016, que dis‑

põe de forma não exaustiva sobre as normas do 
CPC/2015 inaplicáveis ao Processo do Trabalho.

Art. 374. Não dependem de prova os 
fatos:
I – notórios;
II – afirmados por uma parte e confessa‑
dos pela parte contrária;
III – admitidos no processo como incon‑
troversos;
c	 Arts. 330, §§ 2o e 3o, e 356, I, deste Código.

IV – em cujo favor milita presunção legal 
de existência ou de veracidade.
c	 Súm. no 301 do STJ.

Art. 375. O juiz aplicará as regras de 
experiência comum subministradas pela 
observação do que ordinariamente acon‑
tece e, ainda, as regras de experiência 
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Art. 1.061. O §  3o do art.  33 da Lei 
no 9.307, de 23 de setembro de 1996 
(Lei de Arbitragem), passa a vigorar com 
a seguinte redação:
	 “Art. 33. ........................................................
	  .....................................................................
	 § 3o A decretação da nulidade da sentença arbi‑

tral também poderá ser requerida na impugna‑
ção ao cumprimento da sentença, nos termos dos 
arts. 525 e seguintes do Código de Processo Civil, 
se houver execução judicial.”

Art. 1.062. O incidente de desconside‑
ração da personalidade jurídica aplica‑se 
ao processo de competência dos juizados 
especiais.
c	 Arts. 133 a 137 deste Código.

Art. 1.063. Os juizados especiais cíveis 
previstos na Lei no 9.099, de 26 de se‑
tembro de 1995, continuam competentes 
para o processamento e o julgamento das 
causas previstas no inciso II do art. 275 
da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 14.976, de 

18-9-2024.

Art. 1.064. O caput do art. 48 da Lei 
no 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
	 “Art. 48. Caberão embargos de declaração contra 

sentença ou acórdão nos casos previstos no Códi‑
go de Processo Civil.

	  ................................................................... ”

Art. 1.065. O art. 50 da Lei no 9.099, de 
26 de setembro de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
	 “Art. 50. Os embargos de declaração interrom‑

pem o prazo para a interposição de recurso.”

Art. 1.066. O art. 83 da Lei no 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

	 “Art. 83. Cabem embargos de declaração quan‑
do, em sentença ou acórdão, houver obscuridade, 
contradição ou omissão.

	  .....................................................................
	 § 2o Os embargos de declaração interrompem o 

prazo para a interposição de recurso.
	  ................................................................... ”

Art. 1.067. O art. 275 da Lei no 4.737, 
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 
passa a vigorar com a seguinte redação:
	 “Art. 275. São admissíveis embargos de declara‑

ção nas hipóteses previstas no Código de Proces‑
so Civil.

	 § 1o Os embargos de declaração serão opostos no 
prazo de 3 (três) dias, contado da data de publi‑
cação da decisão embargada, em petição dirigida 
ao juiz ou relator, com a indicação do ponto que 
lhes deu causa.

	 § 2o Os embargos de declaração não estão sujei‑
tos a preparo.

	 § 3o O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias.
	 § 4o Nos tribunais:
	 I – o relator apresentará os embargos em mesa na 

sessão subsequente, proferindo voto;
	 II – não havendo julgamento na sessão referida 

no inciso I, será o recurso incluído em pauta;
	 III – vencido o relator, outro será designado para 

lavrar o acórdão.
	 § 5o Os embargos de declaração interrompem o 

prazo para a interposição de recurso.
	 § 6o Quando manifestamente protelatórios os 

embargos de declaração, o juiz ou o tribunal, em 
decisão fundamentada, condenará o embargante 
a pagar ao embargado multa não excedente a 2 
(dois) salários mínimos.

	 § 7o Na reiteração de embargos de declaração 
manifestamente protelatórios, a multa será ele‑
vada a até 10 (dez) salários mínimos.”

Art. 1.068. O art.  274 e o caput do 
art. 2.027 da Lei no 10.406, de 10 de ja‑
neiro de 2002 (Código Civil), passam a 
vigorar com a seguinte redação:
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

(LEI No 13.105, DE 16-3-2015)

A
ABUSO DO DIREITO 
DE DEFESA
•	 tutela de evidência: art. 311, I
AÇÃO
•	 propositura: art. 312
•	 valor da causa: arts. 291 a 293
AÇÃO ACESSÓRIA
•	 propositura no juízo compe‑

tente para a ação principal: 
art. 61

AÇÃO ANULATÓRIA
•	 partilha: art. 657, par. ún.
AÇÃO DE ALIMENTOS
•	 vide ALIMENTOS
AÇÃO DECLARATÓRIA
•	 violação de direito; cabimento: 

art. 20
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO 
EM PAGAMENTO
•	 vide CONSIGNAÇÃO EM PA‑

GAMENTO
AÇÃO DE DEMARCAÇÃO
•	 auto de demarcação; lavratu‑

ra e homologação: arts. 586 
e 587

•	 citação: arts. 576 e 577
•	 colocação de marcos: arts. 582 

a 584
•	 elaboração de laudo: art. 580
•	 legitimidade: arts. 569, I, e 

575
•	 pedido cumulado com divisão: 

art. 570
•	 peritos: art. 579
•	 petição inicial: art. 574
•	 planta: art. 583
•	 procedimento comum: art. 

578
•	 sentença: art. 581
•	 sentença; efeito meramente 

devolutivo: art. 1.012, § 1o, I

AÇÃO DE DIVISÃO
•	 auto de divisão: art. 597
•	 benfeitorias; confinantes: art. 

593
•	 citação: arts. 576 a 589
•	 condomínio; apresentação de 

títulos e quinhões: art. 591
•	 confinantes; restituição de ter‑

reno usurpado: art. 594
•	 demarcação dos quinhões: art. 

596, par. ún.
•	 fundamentação do laudo: art. 

595
•	 oitiva das partes: art. 592
•	 partilha: art. 596
•	 pedido cumulado com demar‑

cação: art. 570
•	 pedido impugnado: art. 592, 

§ 2o

•	 pedido não impugnado: art. 
592, § 1o

•	 perícia; dispensa: art. 573
•	 peritos; procedimentos: art. 

595
•	 petição inicial: art. 588
AÇÃO DE EXIGIR 
CONTAS: arts. 550 a 553
•	 apresentação de contas pelo 

réu fora do prazo previsto: art. 
550, § 6o

•	 apresentação de contas pelo 
réu no prazo previsto: art. 
550, § 6o

•	 apresentação pelo réu: art. 
551

•	 contas de inventariante, tutor, 
curador, depositário ou outro 
administrador: art. 553

•	 contas de inventariante, tutor, 
curador, depositário ou outro 
administrador; condenação a 
pagar saldo não cumprida no 
prazo; destituição do cargo: 
art. 553, par. ún.

•	 contas do autor; apresenta‑
ção: art. 551, § 2o

•	 impugnação: art. 550, § 3o

•	 impugnação pelo autor; prazo 
para o réu dar justificativa: art. 
551, § 1o

•	 pedido não contestado: art. 
550, § 4o

•	 petição inicial: art. 550, § 1o

•	 prestação de contas; prazo 
para manifestação do autor: 
art. 550, § 2o

•	 procedência do pedido: art. 
550, § 5o

•	 requerimento: art. 550
•	 sentença; constituição de títu‑

lo executivo judicial: art. 552
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
FAZER OU NÃO FAZER
•	 sentença: art. 497
AÇÃO DE 
RECONHECIMENTO
•	 causa relativa ao mesmo ato 

jurídico; conexão: art. 55, § 
2o, I

AÇÃO DE REPARAÇÃO 
DE DANO
•	 vide REPARAÇÃO DE DANO
AÇÃO MONITÓRIA
•	 ação rescisória: art. 701, § 3o

•	 adimplemento de obrigação 
de fazer ou de não fazer: art. 
700, III

•	 citação: art. 700, § 7o

•	 competência: art. 700
•	 constituição de título executi‑

vo judicial: art. 701, § 2o

•	 embargos: art. 702
•	 entrega de bem móvel ou imó‑

vel: art. 700, II
•	 entrega de coisa fungível ou 

infungível: art. 700, II
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